PROJETO DE LEI Nº 092/2021

	
	“ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 1º DA LEI Nº 1.828, DE 15 DE MAIO DE 2001, QUE AUTORIZA O TRANSPORTE PARA ESTUDANTES, COM REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº 4.959, DE 17 DE AGOSTO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



JERRI ADRIANI MENEGHETTI, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte:
L E I

Art. 1º O § 1º do artigo 1º da Lei nº 1.828, de 15 de maio de 2001, com redação que lhe deu a Lei nº 4.959, de 17 de agosto de 2021, passa a ter a seguinte redação:
“Art. 1º ...
§ 1º Para alunos de educação infantil em pré-escola, crianças de 04 (quatro) e 05 (cinco) anos de idade, a distância mínima para concessão do benefício será de 800 (oitocentos) metros; para alunos que estiverem matriculados do 1º ao 5º ano, a distância mínima para concessão do benefício será de 1.200 (um mil e duzentos) metros; para alunos que estiverem matriculados do 6º ano em diante, a distância mínima para concessão do benefício será de 1.500 (um mil e quinhentos) metros.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS/RS, 19 DE AGOSTO DE 2021.
	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
	


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 092/2021 que “ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º DO ART. 1º DA LEI Nº 1.828, DE 15 DE MAIO DE 2001, QUE AUTORIZA O TRANSPORTE PARA ESTUDANTES, COM REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI Nº 4.959, DE 17 DE AGOSTO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores Edis.

A proposição visa corrigir erro material verificado na redação do PL 085/2021, que por sua vez deu origem a Lei 4.959, de 17 de agosto 2021, tão somente no que se refere ao § 1º do artigo 1º da lei 1.828/20021. Esta nova redação, além de adequar a questão material verificada, busca ainda padronizar a sua redação com a expressão distância “mínima”, buscando evitar futuras interpretações com relação a concessão da benesse frente as distâncias ali consignadas.

Assim, esperamos o pronunciamento favorável a presente proposição.
JERRI ADRIANI MENEGHETTI,
PREFEITO MUNICIPAL.
